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coNJUr

1.analisar e dar baixa, no mínimo, em 100 
processos - físicos e eletrônicos - de licencia-
mento que estão há mais de 365 dias sem 
movimentação

60

NEl

1. iniciar a construção de uma cartilha sobre di-
reitos e deveres dos servidores da SEMaS.
2. revisar o Manual de compras e licitações

60

Nci

1. Promover um encontro com gestores 
para conhecimento e multiplicação da Políti-
ca de compliance – controle interno.

60

aiSc

1.Elaborar relatório relacionando as demandas 
recebidas e encaminhadas pela assessoria de 
inteligência e Segurança corporativa aiSc\
SEMaS com os resultados alcançados na apu-
ração.

60

 

dPc

1. Elaborar Projeto-Piloto visando à destinação dos primeiros recursos 
captados pelo fundo da amazônia oriental (fao).

2. Elaborar Termo de referência para a contratação de empresa especia-
lizada para a construção de 01 (um) centro integrado de Meio ambiente e 

desenvolvimento – ciiMad.
3. realizar a migração de dados e a adequação completa da plataforma de 

acompanhamento de Projetos da SEMaS para a ferramenta Microsoft Power-
Bi, com interface operável e disponível em domínio público.

4. realizar o levantamento de dados quantitativos acerca da compen-
sação ambiental (c.a.) de todos os empreendimentos da minerado-

ra ValE S.a., entre 2005 e 2021, que estejam na condição de “passivo 
processual”. 

60

aScoM

1. Elaborar relatórios mensais dos produtos jornalísticos/publicitários pro-
duzidos pela assessoria de comunicação Social (ascom) e sua repercus-

são na mídia, redes sociais e em veículos de comunicação externos, relatório 
de acesso de redes Sociais do ciclo.

2. Produzir material jornalístico e publicitário, sobre ações da SE-
MaS, para publicação no site da instituição. redes sociais e outros veículos 

de comunicação.
3. Elaborar clipping para encaminhamento aos, secretários, diretores e 

coordenadores.
4. Elaborar informativo institucional.

60

 corrEG 1.Elaborar o diagnóstico referente ao projeto de prevenção e controle. 60

oUV
1. atualizar carta de Serviços ao Usuário.

2. Estabelecer pontos focais para o gerenciamento das manifestações 
registradas na ouvidoria.

60

dGflor

1. analisar, em 60%, os processos que foram protocolados entre o 
período do 11º ciclo e os que já estão em trâmite na diretoria, durante o 

quadrimestre.
2. Elaborar manual de metodologia operacional referentes às análises téc-

nicas do licenciamento ambiental rural, incluindo ações procedimentais alusi-
vas à Gerência de atividades agropecuárias – GEaGro.

3. Planejar e executar ações para atualização e nivelamento de análi-
ses de processos protocolizados nesta SEMaS, direcionados à GEaGro.

60

dla

1. Emitir o número de 80 atos autorizativos.
2. Emitir 100 cadastros novos de licenças no Sistema SiSPaSS.

3. apresentação da proposta de parametrização de laudo Técnico da 
diretoria de licenciamento ambiental.

4. criação dos anexos da instrução Normativa n.52/2010

60

 

 difiSc

1. realizar o 6º Minicurso regionalizado de fiscalização para municípios 
do Pará.

2. Formalizar 500 notificações de embargos de áreas desmatadas em 
projetos de assentamentos.

3. fiscalizar 60 plantéis de criadores amadores de Passeriformes, com 
cadastro no SiSPaSS, do estado do Pará.

4. desenvolver cartilha/folder de Segurança de Barragens com orientações 
para regularização.

5. Revisar 40 Processos Punitivos nos quais constam fiéis depositários.

60

 diorEd

1. Analisar e definir metodologia para o Zoneamento Ecológico-Econômico 
costeiro (ZEEc) do estado do Pará.

2. Elaborar 01 material técnico pedagógico alinhado aos odS e ao 
regulariza Pará.

3. Elaborar 01 projeto de capacitação em educação ambiental para os 
técnicos dos municípios.

4. Apresentar proposta de atualização da Instrução Normativa SEMAS n⁰ 
09/2019.

5. Propor checklist para Pra físico e atualização do Tca.

60

dTi

1.iniciar as ações chaves (levantar requisitos, realizar reuniões, acom-
panhar tarefas e apoiar atividades) para atendimento da meta de integra-
ção de base de dados do componente de comando e controle do Plano Es-

tadual
amazônia (PEaa).

60

 diGEo

1. analisar 9000 cadastros ambientais rurais – car’s na plataforma Sicar 
utilizando todos os status: ativo, Pendente, cancelado e Suspenso, aumen-

tando em 69% a meta de cadastros analisados do 10º Quadrimestre.
2. Sistematizar os dados referentes ao banco de imagens e de insumos 

referente às áreas cadastráveis (SPoT).
3. atualizar Manual de procedimento da análise técnica de geoprocessa-

mento do licenciamento ambiental (agenda Verde).
4. criar banco vetorial de autorização Prévia à análise Técnica de Plano de 

Manejo florestal Sustentável – aPaT no período do quadrimestre.
5. criação do modelo daSHBoard de gestão de

processos/documentos.

60

 dGaf
1. realizar pesquisa de clima organizacional.

2. Executar 2 cursos de curta duração para capacitação de servidores.
3. reestruturar e reinaugurar a biblioteca.

60

 

 

4. Padronizar fluxos e procedimentos da Conciliação ambiental.
5. Elaborar a minuta cartilha sobre coleta seletiva com divulgação aos 

demais Órgãos do Estado.
6. Elaborar termo de referência de luz solar.

7. Elaborar check list para solicitação de restituição de indébito.

 

dirEH

1. Elaborar minuta de termo de referência para outorga de regularização 
de Vazão.

2. Elaborar 2 termos de referência sobre planos de bacias
hidrográficas.

60

diMUc

1. Elaborar os diagnósticos socioambientais de 2 territórios da expan-
são da Política de atuação integrada de Territórios Sustentáveis.

2. Elaborar nota conceitual para a submissão ao art Trees. 3.realizar 2 
oficinas setoriais para a construção do Plano Estadual de Bioeconomia.

4.Elaborar o Projeto conceitual do ecossistema de
bioeconomia do Pará.

60

NMH

1. Elaborar 1 (um) Boletim informativo de Zoneamento agroclimático das 
principais culturas produzidas no estado do Pará - abacaxi e cacau.

2. Elaborar 1 (um) Guia de Uso do Novo Portal de Monitoramento Estatísti-
co de Queimadas e incêndios

florestais.

60

NUGac

1.auxiliar a câmara Técnica de assuntos institucionais e legais
- cTil, na reformulação do regimento interno do conselho Estadual de re-

cursos Hídricos - CERH/PA e publicação no Diário Oficial do Estado.
2.Promover um evento com o Grupo de Trabalho do Plano

Estadual de Bioeconomia – GTPEB.

60

diNUrE

1. analisar 700 processos de licenciamento ambiental de competência 
dos NUrE’s.

2. Elaborar procedimento para avaliação e controle processual
do licenciamento.

60

dGSocio

1. apresentar e consolidar a minuta do Termo de referência – Tr da Socio-
economia – Eixo licenciamento ambiental/componente Social Tradicional: 

contribuições de
Pescadores e Pescadoras ao Tr. (fase 01 – Metodologias Participativas).

2. organizar e propor o fluxograma de procedimentos para a análise técni-
ca da Socioeconomia a demanda de componente
social na regularidade ambiental dos projetos de

empreendimentos e infraestruturada licenciados pelo Estado

60

Protocolo: 769580
Portaria seMas N º 00359/2022, de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da constitui-
ção Estadual e considerando as informações constantes no PaE n.º 2021/674095,
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores Wendell andrade de oliveira, Matrícula 
57176357/2, titular, e Júlio césar Meyer Junior, Matrícula 57175460/1, 
suplente, para compor a comissão gestora da parceria realizada através 
do Memorando de Endentimento n.º 001/2022-SEMaS celebrado junto a 
deutsche Gesellschaft für internationale Zusammenarbeit (GiZ) GmbH.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deverão 
observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro de 2013.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 24/02/2022.
Belém, 08 de março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 769584
eXtrato de decisÃo
Processo: 5115/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ Mario laZariNi
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, 225 
da constituição da federal 9.605/1998
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n°2692/2015/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente,o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.


